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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
Litoral l'~orte do Estado de São Paulo 

LEI NÚMERO 4569 DE 6 DE OUTUBRO DE 2023 
(Autógrafo n.º 29/2023, Projeto de Lei nº 57/23, Mensagem nº 24/2023) 

Altera os incisos XII e XIII do art. 4°, da Lei 
Municipal nº 3258, de 24 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente. 

MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubatuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º Ficam alterados os incisos XII, XlII do Art. 4° da Lei Municipal nº 3258, de 24 de 

novembro de 2009 que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º ( ... ) 

( ... ) 

XII - 1 (um) representante da Secretaria de Governo; 

XJII - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 6 de outubro de 2023. 
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